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CONSTRUÇÕES ECOMERCIAL LTDA e B. DE ALCANTARA MOURÃO por terem atendido todas as exigências

previstas no Edital para esta primeira fase do certame licitatório."

NOTIFICAR as empresas do presente resultado através de publicação nos meios de comunicações previstos em

Lei e no site da SUPEL/RO, concedendo-lhes o prazo de 05 (cinco) dias úteis após publicação, previstos no art. 109, I,

“a”, da Lei nº. 8.666/93, combinado com § 5º do referido artigo, para querendo protocolar recurso junto a SUPEL/RO,

no horário de expediente das 07h30min às 13h30min (horário local), ou através do e-mail: cplo.supel.ro@gmail.com,

também no horário de expediente das 07h30min às 13h30min (horário local), ficando os autos desde já disponíveis aos

interessados para vistas através de solicitação feita pelo e-mail retromencionado. Não havendo interesse das

empresas em interporem recursos, solicita-se que seja protocolado o respectivo Termo de Renúncia, ressaltando que a

ausência deste implica na renúncia tácita ao direito de prazo recursal. Maiores informações poderão ser obtidas no

site: www.rondonia.ro.gov.br/supel, bem como, através do e-mail: cplo.supel.ro@gmail.com. Registra-se, que decorrido

os prazos legais de recursos, as empresas serão informadas da abertura de sessão de Propostas de Preços, por meio

do endereço eletrônico desta SUPEL/RO, acima descrito.

Publique-se:

Porto Velho/RO, 03 de agosto de 2023.

ERALDA ETRA MARIA LESSA

Presidente da CPLO/SUPEL

Protocolo 0040589846

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/ 2023/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 153/ 2023

Data da Publicação DOE: 04/ 08/2023 Data da Homologação: 02/ 08/2023 Processo nº 0036.002572/ 2023-11

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Aquisição de material de consumo (Soluções Grandes volumes),

visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
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A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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0001

ÁGUA BIDESTILADA BOLSA/

FRASCO 500ml, SISTEMA

FECHADO, QUE DEVERÁ

CONTER DUAS ENTRADAS E

APRESENTE MEMBRANA

CICATRIZANTE, (DE ACORDO

COM A RDC 45/2003/ANVISA)

FECHADO

113.700,00 UND FRESENIUS R$ 5,40 R$ 4,60 -14,81

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA.

0002

BICARBONATO DE SÓDIO

(8,4%) SOLUÇAÕ INJETÁVEL

BOLSA/ FRASCO 250ml,

SISTEMA FECHADO, QUE

DEVERÁ CONTER DUAS

ENTRADAS E APRESENTE

MEMBRANA CICATRIZANTE,

(DE ACORDO COM A RDC

45/2003/ANVISA)

6.600,00 UND FRESENIUS R$ 30,50 R$ 23,00 -24,59

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA*

0003

CIPROFLOXACINO,

CLORIDRATO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 200mg, BOLSA/

FRASCO 100ml, SISTEMA

FECHADO, QUE DEVERÁ

CONTER DUAS ENTRADAS E

APRESENTE MEMBRANA

CICATRIZANTE, (DE ACORDO

COM A RDC 45/2003/ANVISA)

126.800,00 UND HALEXISTAR R$ 20,24 R$ 7,59 -62,50

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA

0004

CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 0,9%, BOLSA/

FRASCO 100ml, SISTEMA

FECHADO, QUE DEVERÁ

CONTER DUAS ENTRADAS E

APRESENTE MEMBRANA

CICATRIZANTE, (DE ACORDO

COM A RDC 45/2003/ANVISA)

845.000,00 UND HALEXISTAR R$ 5,30 R$ 3,49 -34,15

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA

0005

CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 0,9%, BOLSA/

FRASCO 500ml, SISTEMA

FECHADO, QUE DEVERÁ

CONTER DUAS ENTRADAS E

APRESENTE MEMBRANA

CICATRIZANTE, (DE ACORDO

COM A RDC 45/2003/ANVISA)

443.700,00 UND FRESENIUS R$ 6,37 R$ 4,60 -27,79

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA.

0006

CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 0,9%, BOLSA/

FRASCO 1.000ml, SISTEMA

FECHADO, QUE DEVERÁ

CONTER DUAS ENTRADAS E

APRESENTE MEMBRANA

CICATRIZANTE, (DE ACORDO

COM A RDC 45/2003/ANVISA)

138.000,00 UND FRESENIUS R$ 6,90 R$ 6,90 0,00

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA.



Sexta-feira, 4 de agosto de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/17200
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/08/2023, às 13:56

Rondônia, ed.  147 - 50

0007

CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 0,9%, BOLSA/

FRASCO 250ml, SISTEMA

FECHADO, QUE DEVERÁ

CONTER DUAS ENTRADAS E

APRESENTE MEMBRANA

CICATRIZANTE, (DE ACORDO

COM A RDC 45/2003/ANVISA)

SISTEMA FECHADO

332.000,00 UND FRESENIUS R$ 5,71 R$ 3,80 -33,45

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA.

0008

FLUCONAZOL SOLUÇÃO

INJETÁVEL (2mg/ ml),

BOLSA/FRASCO 100ml,

SISTEMA FECHADO, QUE

DEVERÁ CONTER DUAS

ENTRADAS E APRESENTE

MEMBRANA CICATRIZANTE,

(DE ACORDO COM A RDC

45/2003/ANVISA)

15.400,00 UND HALEXISTAR R$ 16,69 R$ 10,39 -37,75

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA

0009

GANCICLOVIR SOLUÇÃO

INJETÁVEL 250 MG PARA

INFUSÃI I.V., BOLSA/ FRASCO

250 ML, SISTEMA FECHADO (1

MG/ML) DE SORO FISIOLÓGICO

0,9%, QUE DEVERÁ CONTER

DUAS ENTRADAS E

APRESENTE MEMBRANA

CICATRIZANTE, (DE ACORDO

COM A RDC 45/2003/ANVISA)

2.000,00 UND HALEXISTAR R$ 97,22 R$ 90,00 -7,43

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA

0010

GANCICLOVIR SOLUÇÃO

INJETÁVEL 500 MG PARA

INFUSÃI I.V., BOLSA/ FRASCO

500 ML, SISTEMA FECHADO

(1MG/ML) DE SORO

FISIOLÓGICO 0,9%, QUE

DEVERÁ CONTER DUAS

ENTRADAS E APRESENTE

MEMBRANA CICATRIZANTE,

(DE ACORDO COM A RDC

45/2003/ANVISA)

1.200,00 UND HALEXISTAR R$ 167,70 R$ 147,00 -12,34

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA

0011

GLICOFISIOLÓGICO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 1:1, BOLSA/ FRASCO

250ml, SISTEMA FECHADO,

QUE DEVERÁ CONTER DUAS

ENTRADAS E APRESENTE

MEMBRANA CICATRIZANTE,

(DE ACORDO COM A RDC

45/2003/ANVISA)

900,00 UND FRESENIUS R$ 5,06 R$ 4,85 -4,15

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA.
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0012

GLICOFISIOLÓGICO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 1:1, BOLSA/ FRASCO

500ml, SISTEMA FECHADO,

QUE DEVERÁ CONTER DUAS

ENTRADAS E APRESENTE

MEMBRANA CICATRIZANTE,

(DE ACORDO COM A RDC

45/2003/ANVISA) SISTEMA

FECHADO

900,00 UND FRESENIUS R$ 7,10 R$ 4,79 -32,54

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA.

0013

GLICOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL

5%, BOLSA/ FRASCO 500ml,

SISTEMA FECHADO, QUE

DEVERÁ CONTER DUAS

ENTRADAS E APRESENTE

MEMBRANA CICATRIZANTE,

(DE ACORDO COM A RDC

45/2003/ANVISA)

165.400,00 UND FRESENIUS R$ 5,88 R$ 4,85 -17,52

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA.

0014

GLICOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL

5%, BOLSA/ FRASCO 100ml,

SISTEMA FECHADO, QUE

DEVERÁ CONTER DUAS

ENTRADAS E APRESENTE

MEMBRANA CICATRIZANTE,

(DE ACORDO COM A RDC

45/2003/ANVISA) SISTEMA

FECHADO

136.600,00 UND FRESENIUS R$ 2,98 R$ 2,60 -12,75

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA.

0015

GLICOSE SOLUÇÃO INJETÁVEL

5%, BOLSA/ FRASCO 250ml,

SISTEMA FECHADO, QUE

DEVERÁ CONTER DUAS

ENTRADAS E APRESENTE

MEMBRANA CICATRIZANTE,

(DE ACORDO COM A RDC

45/2003/ANVISA) SISTEMA

FECHADO

99.700,00 UND FRESENIUS R$ 5,42 R$ 4,18 -22,88

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA.

0016

LEVOFLOXACINO SOLUÇÃO

INJETÁVEL 500mg, BOLSA/

FRASCO 100ml, SISTEMA

FECHADO, QUE DEVERÁ

CONTER DUAS ENTRADAS E

APRESENTE MEMBRANA

CICATRIZANTE, (DE ACORDO

COM A RDC 45/2003/ANVISA)

SISTEMA FECHADO

17.200,00 UND HALEXISTAR R$ 18,06 R$ 13,07 -27,63

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA
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0017

LINEZOLIDA SOLUÇÃO

INJETÁVEL 600mg, BOLSA/

FRASCO 300ml SISTEMA

FECHADO, QUE DEVERÁ

CONTER DUAS ENTRADAS E

APRESENTE MEMBRANA

CICATRIZANTE, (DE ACORDO

COM A RDC 45/2003/ANVISA)

COM (2mg/ml), (SOLUÇÃO

PARA INFUSÃO INTRAVENOSA),

SISTEMA FECHADO

5.200,00 UND HALEXISTAR R$ 18,27 R$ 14,43 -21,02

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA

0018

MANITOL SOLUÇÃO INJETÁVEL

20%, BOLSA/ FRASCO 250ml,

SISTEMA FECHADO, QUE

DEVERÁ CONTER DUAS

ENTRADAS E APRESENTE

MEMBRANA CICATRIZANTE,

(DE ACORDO COM A RDC

45/2003/ANVISA) SISTEMA

FECHADO

11.400,00 UND FRESENIUS R$ 10,85 R$ 6,92 -36,22

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA.

0019

MEROPENEM SOLUÇÃO

INJETÁVEL 1g, BOLSA/ FRASCO

100ml, SISTEMA FECHADO,

QUE DEVERÁ CONTER DUAS

ENTRADAS E APRESENTE

MEMBRANA CICATRIZANTE,

(DE ACORDO COM A RDC

45/2003/ANVISA) SISTEMA

FECHADO

95.700,00 UND ABL R$ 22,04 R$ 22,04 0,00

ESPIRITO

SANTO

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0020

MEROPENEM SOLUÇÃO

INJETÁVEL 500mg, BOLSA/

FRASCO 100ml, SISTEMA

FECHADO, QUE DEVERÁ

CONTER DUAS ENTRADAS E

APRESENTE MEMBRANA

CICATRIZANTE, (DE ACORDO

COM A RDC 45/2003/ANVISA)

21.100,00 UND ABL R$ 14,20 R$ 14,20 0,00

GOLDENPLUS

COM. DE MED.

E PROD. HOSP.

LTDA

0021

METRONIDAZOL SOLUÇÃO

INJETÁVEL (5mg/ ml),

BOLSA/FRASCO 100ml,

SISTEMA FECHADO, QUE

DEVERÁ CONTER DUAS

ENTRADAS E APRESENTE

MEMBRANA CICATRIZANTE,

(DE ACORDO COM A RDC

45/2003/ANVISA)

83.400,00 UND HALEXISTAR R$ 5,24 R$ 4,68 -10,69

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA
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0022

RINGER LACTATO SOLUÇÃO

INJETÁVEL, BOLSA/ FRASCO

500ml, SISTEMA FECHADO,

QUE DEVERÁ CONTER DUAS

ENTRADAS E APRESENTE

MEMBRANA CICATRIZANTE,

(DE ACORDO COM A RDC

45/2003/ANVISA) FECHADO

149.900,00 UND FRESENIUS R$ 6,92 R$ 6,18 -10,69

FRESENIUS

KABI BRASIL

LTDA.

0023

SOLUÇÃO SALINA

BALANCEADA (CLORETO DE

SÓDIO + CLORETO DE

POTÁSSIO + CLORETO DE

CÁLCIO DIHIDRATADO +

CLORETO DE MAGNÉSIO

HEXAIDRATADO + ACETATO

DE SÓDIO TRIHIDRATO
+

CITRATO DE SÓDIO

DIHIDRATADO) (6,371 + 0,746

+ 0,515 + 0,305 + 3,950 +

1,670)mg/ ml BOLSA/FRASCO

500ml SISTEMA FECHADO,

QUE DEVERÁ CONTER DUAS

ENTRADAS E APRESENTE

MEMBRANA CICATRIZANTE,

(DE ACORDO COM A RDC

45/2003/ANVISA)

2.100,00 UND HALEXISTAR R$ 95,07 R$ 33,25 -65,03

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

49.324.221/

0008-80
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.

RODOVIA CE 040 KM

10, S/ N - JACUNDA

AQUIRAZ -

CE

BRUNA REVOREDO

PINHEIRO DE

SOUZA

(85) 3421-

6700

49.324.221/

0015-00
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA*

ROD CE 040, KM 10

GALPÃO 01,

- JACUNDA

AQUIRAZ -

CE

CAROLINE

PINHEIRO DOS

SANTOS

(85) 3421-

6700 / (85)

3260-2576

01.571.702/

0001-98

HALEX ISTAR INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA SA

BR-153, KM 03 -

CHÁCARA RETIRO

GOIANIA -

GO

MARINES

ZABOTTE

(62)3265-6500

/ (65) 3625-

2480

28.911.309/

0001-52

ESPIRITO SANTO

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

Rua Serra Nêgra -

Galpão 0, 278 - Praia

do Morro

GUARAPARI

- ES

ERIVELTO SILVA

DAL COL

(27) 3261-

1877

17.472.278/

0001-64

GOLDENPLUS COM. DE MED. E

PROD. HOSP. LTDA

RUA DAS ROSEIRAS,

50 - CENTRO

BARAO DE

COTEGIPE -

RS

MARCELO

MARÓSTICA

(54) 3523-

2202

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL
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Protocolo 0040547419

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 214 de 03 de agosto de 2023

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, altera,

acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e, conforme o que preceitua o

artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 8.666/1993.

CONSIDERANDO o CONTRATO Nº 0625/SEPAT/PGE/2023, constitui o presente objeto aquisição de água

mineral acondicionada em garrafa de 500ml e 20 litros com a finalidade de atender a Secretaria de Estado de

Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT/RO, conforme as especificações e quantitativos estabelecidos neste

instrumento.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADRIANA CARLA BAFFA CLAVERO, matrícula nº 300191***, para atuar como

GESTOR DE CONTRATO, sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato com

a empresa STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI LTDA, CNPJ Nº 05.252.941.0001-36.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor do Contrato deverá para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o objeto

do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na

revisão das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor ENZO COLOMBO BUENO OLIVEIRA, matrícula nº 300192***, para atuar como

FISCAL DE CONTRATO, para atuar sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao

contrato com a empresa STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI LTDA, CNPJ Nº 05.252.941.0001-36.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 4º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos

demais aditivos celebrados.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0040556538

Portaria nº 210 de 02 de agosto de 2023

O DIRETOR ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, no uso de suas atribuições que são

delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como no Decreto nº 23.273 de 15 de


